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ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE

GABINETE DO PREFEITO

Publicado no SerYig.o de PortaÍia

da Preíeitura Municipal de

,^W 5

NgIGP-AÍ

ia do Norte.

LEI ML'NICIPAL N" 28I/2025IPMATN, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025.

..AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A FAZER DOAÇÀO DE IMOVEL URBANO,

PERTENCENTE AO MUNICÍPIO OE ATALAIA

DO NORTE PARA O GOVERNO DO ESTADO DO

AMAZONAS".

o FEITO MUNICIPAL DE ATALAIA DO NORTE . AM, DENIS LINDER

ROJAS DE PAIVA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 73, incisos IV

da Lei Orgânica do Município.

Faço saber que a Câmara Municipal de ATALAIA DO NORTE - AM aprovou

em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de outubro de 2025, e eu sanciono a seguinte.

LEI:

Art. 1". Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a doação de 0l (um) imóvel urbano

pertencente ao Patrimônio do Município de Atalaia do Norte/AM, para o Govemo do Estado

do Amazonas, inscrita no CNPJ 04.312.369/0001-90, situado na Rua Avenida Brasil,3.925,

Sede do Governo, bairro Santo Agostiúo, CEP: 69.036-595, na cidade de Manaus, Estado do

Amâzonas.

Art. 2' Fica autorizado o Govemo do Estado do Amazonas, através da Compaúia de

Saneamento do Amazonas - (COSAMA), a utilização do imóvel, para fins exclusivo da

construção de Centro de Reservação e Distribuição - CRD, no município de Atalaia do

Noúe/AM.

Art. 30. O bem Público Municipal, objeto desta doação consiste num terreno urbano,

localizado na Estrada Pedro Teixeira, s/n, Centro, nesta cidade de Atalaia do Norte/AM,

verificando-se ser uma área de 20m (vinte metros) de frente, por 20m (vinte metros) de
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fundos, totalizando-se uma área de 400m'z (quatrocentos metros quadrados), da respectiva

escritura pública existente em nome da Prefeitura do Município de Atâlaia do Norte.

COORDENADAS GEOGRÁFICA . GRAUS DECIMAIS

CENTRO DE RESERVAÇÀO e OrSrrueUrÇÀO (CRD)

End.: Estrada Pedro Teixeira s/n, bairro Centro, município de Atalaia do Norte/AM.

Coordenadas: 4'22'15.00"5; 70"1 1'7.51"O

Área Total : 400,00 m':

l) Vértice A

Latitude 4"22'14.81"S

Longitude 70"1 l'8.20"O

2) Vértice B

Latitude 4'22'14.97"5

Longitude 70" 1 1'7.53'O

3) Vértice C

Latitude 4'22'15.53'*S

Longitude 70'1 1'8.25'0

4) Vértice D

Latitude 4"22'15.69"5

Longitude 70"1 l'7.58'O

Características Físicas do Terreno:

a) Formato: Retangúar;

b) Frente:20 mehos;

c) L. direito: 20 metros;

d) L. esquerdo:20 metros;

e) Fundo: 20 metros.

Paúgrafo Único: A área possui marcos delimitadores e confrontações são descritas no

Parecer Técnico de Disponibilidade de terreno, os quais fazem parte integante e indissociável

do presente Pro,jeto de Lei.
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ArÍ. 4o. Fica o Município de Atalaia do Norte/AM, através da Coordenação de Tributos/Setor

de Terras e da See retaria Municipal de Finanças autorizado a emitir de forma gratuita o

desmembramento do lote, em favor Govemo do Estado do Amazonas, inscrito no CNPJ

04.312.369/0001-90, situado na Rua Avenida Brasil, n. 3.925, Sede do Govemo, Bairro Santo

Agostinho, CEP: 69.036-595, na cidade de Manaus/AM.

Art. 5'. Fica autorizado o Govemo do Estado do Amazonas, inscrita no CNPJ

04.312.369/0001-90, situado na Rua Avenida Brasil,3.925, Sede do Govemo, Bairro Santo

Agostiúo, CEP: 69.036-595, na cidade de Manaus/AM, a proceder o devido registro junto ao

Cartório do Único Oficio da Comarca de Atalaia do Norte/AM, do respectivo Título

Definitivo de Propriedade.

Art.6". Fica estipulado o prazo de 0l (um) ano para fins exclusivo da Construção de Centro

de Reservação e Distribuição - CRD, no município de Atalaia do Norte/AM, não sendo

instalado ou iniciado o funcionamento no pritzo estabelecido, o Imóvel retomaú

automaticamente ao Patrimônio do Município.

AÍ. 8". Esta Lei, entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL DE ATALAIA DO NORTE, EM 08 DE
OUTUBRO DE2025.

DE PAIVA
Prefeito

D

cipal
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Preliinrra Municipal de Atalaia do None - AM
Rua Augusto Luzciro, ô.5, C,eirtro
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Art. 7". As despesas porventua decorrentes desta Lei correrão por conta das dotaçôes

orçamentárias próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a remanejas as dotaçôes

consignadas no orçamenÍo.
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GABINETE DO PREFEITO
LET MUNICIPAI, NO 2IIl2025/PMATN, DE OI DE OUTUBRO DF,

2025

.AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A FAZER DOAÇÃO DE
IMÓVEL URBANO. PERTENCENTE AO
MUNICÍPIO DE ATALAIA DO NORTE PARA
O GOYERNO DO ESTADO DO
AMÂZONAS".

O PREFEITO MTINICIPAL DE ATALAIA DO NORTE . AM,
DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 73, incisos [V da

Lei Orgânica do Município.
Faço saber que a Câmara Municipal de ATAL^IA DO NORTE

AM aprovou em Sessão Ordinríria realizada no dia 07 dc
outubro de 2025. e eu sanciono a seguinte.

LEI:

AÍ. l'. Fica autorizado ao Poder Executivo a fazer a doação

de 0l (um) imóvel uôano peíencente ao Patrimônio do
Município de Atalaia do Noíe/AM, para o Govemo do Estado

do Amazonas, inscrita no CNPJ 04.312.369/0001-90, situado
na Rua Avenida Brasil. 3.925, Sede do Governo, bairro Santo

Agostinho, CEP: 69.036-595, na cidade de Manaus, Estado do
Amazonas.

Art. 2" Fica autorizado o Govemo do Estado do Amailonas,

através da Companhia de Saneamento do Amazonas -
(COSAMA), a utilização do imóvet, para fins exclusivo da

constlução dc Centro de Reservação e Distribuição - CRD, no
município de Atalaia do Norte/AM.

Art. 3o. O bem Público Municipal, objeto desta doação
consiste num terreno urbano. localizado na Estrada Pedro
Tcixeira, s/n, CentÍo, nesta cidade de Atalaia do Nortc/AM,
verificando-se ser uma área de 20m (vinte mcÚos) de frente,
por 20m (vinte metros) de fundos. totalizando-se uma área dc

400m' (quatrocentos metros quadrados), da respectiva escritura
pública existente em nome da Prefeitura do Municipio de

Atalaia do Norte.

COORDENADAS GEOGRÁFICA - GRAUS DECIMAIS
CENTRO DF RFSFRV^ÇÀO F DISTRIBUIÇÀO (CRD)

End.: Estrada Pedro Teixeira ín, baino Centro, municipio de
Atalaia do NoÍte/AM.

Coordenadas: 4o22'15.00'S; 70o I l'7.51"O
Área Total : 400,00 m,
l) Vértice A
Laritude 4"22'14.81's
lnngitude 70"1l'8.20"o
2) Vértice B
Latihrde 4'22'14.97'S
Longitude 70"1l'7.53"o
3) Vértica C
Intitude 4'22'15.53',S
Iongitude 70" I l'8.25"O
4) Vértice D
Latitude 4'22'15.69"5
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Longitude 70'l l'?.58"O
Características Físicas do Terreno
a) Formato: Retângular;
b) Frente: 20 mefros:
c) L. direito: 20 metros;

d) L. esquerdo: 20 metros;
e) Fundo: 20 metros.

Perágrafo Único: A área possui marcos delimitadores e

confiontaçô€s sâo dcscritas no Parecer Técnico dc

Disponibilidade de terreno, os quais fazem parte integrant€ e

indissociável do prescnte PÍojeto de Lei.

Art, 4o. Fica o Município de Atalaia do Norte/AM, através da

Coordenação de Triburos/Setor d€ Terras e dâ SecÍetaria
Municipal de Finanças autorizado a emitir de forma gratuita o

desmembramento do lote, em favor Govemo do Estado do
Amazonas, inscrilo no CI.IPJ 04.312.3ó910001-90, situado na

Rua Avenida Brasil, n. 3.925, Sedc do Govemo, Bairro Santo
Agostiúo, CEP: 69.036-595, na cidade de ManauVAM.

ArL 5'. Fica autorizado o Govemo do Estado do Amazonas,
inscriu no CNPJ 04.3 12.369/0001-90. situado na Rua AvcÍida
Brasil, 1.925, Sede do Governo, BairÍo Santo Agostinho, CEP:
69.036-595, na cidade de ManauVAM, a proceder o devido
registro junto ao Cartório do Único Oficio da Comarca de
Atalaia do Norte/AM, do Íespectivo Titulo Dcfinitivo de
Propriedade.

AÉ. ó". Fica estipulado o prazo dc 0l (um) ano para fins
exclusivo da Construção de Centro de Reservação e

Distribuição - CRD, no municipio de Atalaia do Noíe/AM.
não sendo instalado ou iniciado o funcionamento no prazo

estabelecido. o Imóvel retomará automaticamenle ao
Patrimônio do Mrmicipio.

ArL 7. As despesas porventura decorrentes desta Lei correrão
por conta dâs dotações orçamen!írias próprias, ficando o Poder

Executivo autorizado a remanejas as dotâções consignadas no
orçamento.

ArL 8'. Esta Lei, entra em vigor na data da sua publicação.

revogadas as disposições em contráúo.

GABINETE DO PREFEITO MLTNICIPAL DE ATALAIA DO
NORTE. EM OE DE OUTUBRO DE 2025.

DENIS LINDER ROJ,4S DE PÁI',Á
Prcfcito Municipal

Publicedo por:
Alvaro Marineu de Almeida Cardoso

Códlgo ldentlflcador:361 0B3AC



ffi3tv?
ESTÀDO DO ÀIvíAZONÀS

PREE ETTURÀ MJNICIPÀÍ. DE ÀTÀI.AIA DO NORTE
GÀBINETE DO PREEE TTO

*

TERMo or oolçÃo oB ruóvrl

PROCESSO ADMINISTR{TIVO N' 5497/2025/PMATN

MUNICIPIO DE ATALAIA DO NORTE, inscrita no CNPJ sob n'04.530.713/0001-18, com

sede na Rua Augusto Luzeiro, no 65. Centro na cidade de Atalaia do Norte, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA, inscrito no

CPF n" 659.799.822-72, brasileiro casado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado na Rua

Pedro Teixeira s/n, Centro, na Cidade de Atalaia do Norte, CEP n' 69.650-000 denominado

DOADOR e ESTADO DO AMAZONAS, inscrita no CNPJ 04.312.369/0001-90, sediado na

Rua Avenida Brasil,3.925, Sede do Govemo, bairro Santo Agostinho, CEP.: 69.036-595, na

cidade de Manaus/AM, neste ato representado pelo Governador Wilson Miranda Lima,

doravante denominado DONATÁRIO tendo em vista o que consta na LEI MUNICIPAL N'

28112025-GPIPMATN, 08 de Outubro de 2O25, publicada no Dirário Oficial dos Municípios

do Estado do Amazonas, Código Identificador N" 3óI0B3AC, resolvem celebrar o presente

Termo de Doação, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

l.l. O objeto do presente instrumento consiste na doação sem encargos, pelo DOADOR. de

UM IMOVEL NA ZONA URBANA DO MTINICÍPIO DE ATALAIA DO NORTE/AM. O

bem público municipal, objeto desta doaçâo consiste em um terreno urbano, localizado na

Estrada Pedro Teixeira, s/n, Centro, nesta cidade de Atalaia do Norte/AM, para Construção de

Centro de Reservação e Distribuição - CRD, verificando-se ser uma área de 20m (vinte metros)

Prefeitura N{unicipal de Atalaia <lo Nonclr\lVl
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*TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMOVEL QUE

FAZEMI ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ATALAIA DO

NORTE/AM, POR INTERÀ4EDIO DE SEU PREFEITO

MUNICIPAL DENIS LINDER ROJAS DE PAIVA E

ESTADO DO AMAZONAS POR INTERMÉPIO OO

GOVERNADOR DO ESTADO".
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de frente, por 20m (vinte mehos) de fundos, totalizando-se uma área de 400m2 (quafocentos

metros quadrados, cujos marcos delimitadores e confrontações são descritas no memorial

descritivo e mapa em anexo.

COORDENADAS GEOGRÁFICA - GRAUS DECIMAIS

CENTRO DE RESERVAÇÃO E DISTRJBUIÇÃO (CNO)

End.: Estrada Pedro Teixeira Vn, bairro Cenro, município de Atalaia do Norte/AM

Coordenadas: 4'22'1 5.00"5; 70'l l'7.5 I "O

Área Total = 400,00 m'?

t) Vértice A

Latitude 4'22'14.8l"S

Longitude 70'l l'8.20'0

2) Vértice B

Latitude 4"22',14.97"5

Longitude 70' I l'7.53'0

3) Vértice C

Latitude 4"22'15.53'S

Longitude 70"1 l'8.25.O

4) Vértice D

Latitude 4"22'l5.69"S

Longitude 70ol l'7.58"0

Características Físicas do Terreno:

a) Formato: Retangular;

b) Frente:20 metros;

c) L. direito: 20 metros;

d) L. esquerdo: 20 metros;

e) Fundo:20 metros.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Doação será de 0l (um) ano;

)f
\\

Prefeitum Municipal dc Atalaia do None/AM
Rua Augusto l,rv.eiro, 65 - Ccnfo - Atalaia do Norte/AM

CEP: 69.6.50400 c-nuil: nbirrr:tctrrclciluntln2l Losrr;ril.<r»rrNOSSO FUTUIIC'
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2.1.1 - O início do prazo contar-se-á a partir de 08 de outubro de 2025 e encerramento em

08 de outubro de 2026, não sendo iniciada as obras no prazo estabelecido, o Imóvel retornaÍá

automaticamente ao Patrimônio do Município;

á///
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hefeitura Municipal de Atalaia do Norte/ANí
Rua Augusto Luzeiro, 65 - Ccnfo - Atalaia do Norte/ÀM

CEP: 69.650-.0ü) e-mail lrinctc rrail-conr

3. CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÔES

3.1. Cabení à DONATÁrua:

3.1.1. Fomecer os dados, informações e apoio necessários ao recebimento do bem e/ou ao

desempenho dos serviços a serem executados;

3.1.2.Exercer o acompanhamento e controle sobre as obrigações;

3.1.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto, inclusive

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes do(a) DOADOR(A) nas

dependências dos órgãos ou entidades, quando necessário;

3.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo(a)

DOADOR(A);

3.1.5. Comunicar ao DOADOR(A) qualquer falha e/ou irregularidade na execução do

objeto.

3.1.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por seus empregados ao patrimônio

do DOADOR, ou de terceiros, advindos de negligênci4 imperíci4 imprudência ou desrespeito

às normas de segurança, quando da execução dos serviços, ainda que de forma involuntiária,

procedendo imediatamente aos repíros ou indenizações cabíveis.

3.2. Caberá ao DOADOR(A):

3.2.1. Executar integralmente o objeto, conforme ofertado na proposta de doação,

observados a legislação em vigor, bem como as orientações complementares do(a)

DONArÁRrO(A);

3.2.2. Cumpir as nornas regulamentadoras e demais regras de mercado relativas aos

serviços objeto do presente ajuste;

3.2.3. Obedecer o prazo apresentâdo, com intuito de não gerar atrasos na entrega da doação;

3.2.4. Manter as condições de qualificação exigidas anteriormente à doação;

3.2.5. Acatar as orientações do DONATÁRIO, prestando os esclarecimentos e atendendo

às solicitações;
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4. CLAUSULA QUARTA - DAS VEDAÇOES

4.1. É vedada a utilização do presente termo de doação para fins publicitarios, ressalvada,

após a entrega do bem ou o início da prestação dos serviços objeto da doaçâo, a menção

informativa da doação no sítio eletrônico do doador.

s. cl,Áusul,À sExrA - DA PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá a OONefÁRfe providenciar a publicação deste instnrmento, por extrato,

no Diário 0ficial.

lf
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Preícinra N{ruúcipal de Atala.ia do Nort

6. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPO§IÇÕES GERAIS E FINAIS

6.1. O bem imóvel doado está sendo ofertados pelo DOADOR, sem coação ou vício de

consentimento, estando a DONATÁRIA livre de quaisquer ônus ou encargos.

6.2. A DONATÁRIA declara que aceita a doaçâo do bem em todos os seus termos.

6.3. 0 bem doado será recebido com o ateste do gestor da DONATÁRIA.

6.4. O DOADOR declara ser proprietário do bem a ser doado e que inexistem demandas

administrativas ou judiciais com relação a eles.

ó.5. O presente termo não caracteriza novação, pagamento ou trânsação em relação a

eventuais débitos do(a) DOADOR(A).

6.6. O presente Termo é frmado nos termos e condições estabelecidas na LEI

MUNICIPAL N' 281/2025-GP/PMATN, 08 de outubro de 2025.

6.7. As partes contratantes se comprometem a não oferecer, dar ou se comprometer a dar a

qualquer instituição, ou aceitar ou comprometer-se a aceitar de qualquer outrem, seja por conta

própria ou de outrem, qualquer doação, pagamento, compensação, vantagens financeiras ou não

finzmoeiras, ou beneficios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção

sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indiretamente relacionada ao presente

contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, e devem, ainda, garantir que

seus colaboradores e agentes hajam da mesma forma.

6.8. A inexecução mora no cumprimento do encargo, pelo donaüí.Lrio, implicará a reversão

da doação

6,9. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Doação

será o da Juízo de Direito da Comarca de Atalaia do Norte/AM- Justiça Estadual.

Rua Âugusto l,rzeiro, 65 - Centro - Atrüaia do Norte/ÀM
CEP: 69.650-000 e-mail: l.lalrine Icr» clt itulaaln )l I 4 ql r:ü1.<r rrr r
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E, por estarem assim justos e contratados. firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, que segue assinado pelas PARTES, na presença de duas testemuúas.

Atalaia do Norte/AM,08 de Outubro de 2025.

DE PAIVA ESTADO DO AMAZONAS
WILSON MTRANDA LIMA

Govemador do Estado do Amazonas

Prefeito

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

NOSSO FUTURCD
Prefeinra Municipal de Atalaia do None/AM

Rua Àugusto Luzeiro, eú - (kno'o - Aralaia do None/ÀM
CLP: 69.650400 e-mail: nirbineteorelcitruiutr2 l,(srrail.r't»rr
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